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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.387, DE 09 DE OUTUBRO DE 

2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VENCIMENTO-

BASE DA CLASSE GOA – NÍVEL I, CONSTANTE NA 

TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

1.323/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º O vencimento-base da Classe GOA – Nível I, 

constante na Tabela de Vencimentos do Anexo I da Lei 

Complementar nº 1.323, de 30 de dezembro de 2022, fica 

fixado no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 

reais). 

 

Art. 2º O valor fixado no artigo anterior servirá de 

referência para o cálculo proporcional dos vencimentos 

correspondentes aos demais níveis e classes da Tabela de 

Vencimentos, observada a estrutura de progressão e 

hierarquia prevista na referida Lei Complementar.  

 

Art. 3º O valor estabelecido nesta Lei servirá de base para 

a aplicação de futuros reajustes e revisões gerais anuais, 

observada a legislação municipal específica que venha a 

dispor sobre a matéria.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta das dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 

necessário.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros retroativos a 1º de outubro de 2025, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.388, DE 09 DE OUTUBRO DE 

2025 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES E DOS SUBSÍDIOS DOS 

AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores e dos subsídios dos agentes públicos 

do Município de Atílio Vivacqua, referente ao exercício de 2025, 

abrangendo: 

I - Os servidores efetivos regidos pela Lei Complementar nº 

1.323, de 30 de dezembro de 2022; 

II - Os ocupantes de cargos em comissão regidos pela Lei 

Complementar nº 1.324, de 30 de dezembro de 2022;  



 
Quinta-Feira, 09 de outubro de 2025 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 966 | Página 2 de 7 

 

III – Os profissionais contratados temporariamente para 

atuarem no Programa Estratégia de Saúde da Família (ESF), 

nos termos da Lei Municipal nº 1.320, de 30 de novembro de 

2022; 

IV – Os servidores efetivos e comissionados do Poder 

Legislativo Municipal; e, 

V – Os agentes políticos do Município: Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais e Vereadores. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal e nas legislações municipais correlatas, 

fica estabelecida a revisão geral anual dos vencimentos dos 

servidores e subsídios dos agentes públicos municipais no 

percentual de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos 

por cento).  

§ 1º A revisão geral anual prevista no caput será aplicado 

linearmente, de forma a preservar a proporcionalidade entre 

níveis, referências e classes das carreiras, e a uniformidade 

entre os subsídios dos cargos eletivos e comissionados.  

§ 2º O índice fixado nesta Lei tem por finalidade a 

recomposição do poder aquisitivo das remunerações, nos 

termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A revisão geral anual de que trata este artigo não se 

aplica às categorias cujas legislações específicas prevejam 

expressamente a absorção das revisões concedidas, 

especialmente os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 

Agentes de Combate às Endemias (ACE), membros do 

Conselho Tutelar e profissionais do Magistério. 

Art. 3º Ficam atualizados, de acordo com o percentual 

estabelecido no artigo anterior, os seguintes anexos legais e 

tabelas de vencimentos:  

I – Anexos I, III e IV da Lei Complementar nº 1.323/2022 

(servidores efetivos); 

II – Anexos I e II da Lei Complementar nº 1.324/2022 (cargos 

em comissão); 

III – Anexo I da Lei Municipal nº 1.320/2022 (profissionais 

temporários do ESF); e 

IV – Tabelas e atos correlatos do Poder Legislativo Municipal 

referentes aos servidores e aos subsídios dos Vereadores.  

Parágrafo único. Os novos valores de vencimentos, 

gratificações, adicionais e subsídios decorrentes desta revisão 

geral deverão ser divulgados no portal oficial do Município, na 

aba “Servidor”, e na página institucional da Câmara Municipal.  

§ 1º O índice de que trata o caput será aplicado linearmente, de 

forma a preservar a proporcionalidade entre os níveis e 

referências da carreira. 

Art. 4º As demais condições funcionais, contratuais e regimentais 

referentes às categorias abrangidas por esta Lei permanecem 

inalteradas, aplicando-se exclusivamente a revisão de que trata 

o art. 2º.  

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos 

recursos consignados no orçamento vigente, podendo ser 

complementadas por dotações específicas e por incentivos 

federais vinculados ao Programa Estratégia de Saúde da Família, 

quando aplicável.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros retroativos a 1º de outubro de 2025, 

revogando as disposições em contrário. 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2025 - PMAV 

Pregão Eletrônico Nº. 001/2025 - PMAV 

Processo E-DOCS Nº 2024- P0B2Q 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Detentora da Ata: ONIX COMÉRCIO LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO DIVERSOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO 

VIVACQUA-ES. 

Valor: R$ 117.480,00 (cento e dezessete mil, quatrocentos 

e oitenta reais). 

Vigência: 09/10/2025 a 08/10/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de outubro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2025  

Processo Administrativo Nº: 2025-NGT13 

PARCEIROS: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES e 

REGIÃO SUL CAPIXABA DOS VALES E CAFÉ CONVENTION & 

VISITORS BUREAU. 

Objeto: Realização do projeto de Apresentação de 

Manifestações Culturais Artísticas no festival Gastronômico 

do município de Atílio Vivacqua, a ser realizado entre os dias 

24 e 25 de outubro de 2025, conforme especificações 

estabelecidas no Plano de Trabalho. 

Do Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

Da dotação Orçamentária 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional: 13.392.0022.2.0071 – 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 1008 – Fonte: 

1.500.0000.0000/ 1.759.0000.0005. 

Vigência: 09/10/2025 a 31/12/2025. 
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Atílio Vivácqua/ES, 08 de outubro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 070/2025 – PMAV 

Pregão Eletrônico Nº. 011/2025  

Processo Administrativo Nº 2025-NJJ11 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: R. DA SILVA VIEIRA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 

OPERACIONAL NO CONTROLE DE ACESSO DE PÚBLICO E 

ORGANIZAÇÃO DE FLUXO DE PESSOAS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DURANTE AS ATIVIDADES PROMOCIONAIS DE 

LAZER, PROJETOS ESPORTIVOS E FESTIVIDADES NO 

MUNICÍPIO, ALÉM DE CUMPRIR O CALENDÁRIO MUNICIPAL 

DE FESTAS E EVENTOS NO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor R$189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 396 - Fonte 1.500.0025.0005;  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.365.0011.2.0028 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 400 - Fonte 1.500.0025.0006;  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.365.0011.2.0028 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 400 - Fonte 1.500.0025.0007;  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0057 - 

Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1007 - Fonte 

1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 27.813.0022.2.0058 - 

Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1009 - Fonte 

1.500.0000.0000. 

Vigência: 09/10/2025 a 08/10/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de outubro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 071/2025 – PMAV 

Processo Administrativo nº 2025-LNR7B 

Pregão Presencial nº 001/2025  

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: UNIMAR TRANSPORTES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) ÔNIBUS URBANOS 

SEMINOVOS, CARACTERIZADOS COMO BENS MÓVEIS, 

DESTINADOS AO TRANSPORTE GRATUITO DE 

PASSAGEIROS, VISANDO O APOIO ÀS ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS DA SEMAS DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Assistência Social – 

Classificação Funcional 08.245.0017.2.0045 - Natureza da 

Despesa 4.4.90.52.48 – Ficha 879 - Fonte 2.755.0000.0000. 

Vigência: 09/10/2025 a 31/12/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 072/2025 – PMAV 

Dispensa de Licitação Nº. 069/2025  

Processo Administrativo Nº 2025-XT87C 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: 17.108.035 FERNANDA BARROSO DE SOUZA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM AULAS DE HIDROGINÁSTICA, COM FORNECIMENTO DE 

ESPAÇO FÍSICO, MATERIAIS E PROFISSIONAIS 

QUALIFICADOS, DESTINADO AOS IDOSOS ASSISTIDOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SEMAS) E PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE E LAZER (SEMCTEL) DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Assistência Social – 

Classificação Funcional 08.241.0017.2.0073 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 847 - Fonte 

2.500.0000.0000;  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0057 - 

Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1007 - Fonte 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 09/10/2025 a 08/10/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 001/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 51305/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: ANA LÚCIA SOUZA SILVA.  

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 01 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 002/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 877/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: COSME DAMIÃO BRITO OLIVEIRA.  

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 
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município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 003/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 878/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: BLANCHE MARIA C MAGNO DE CARVALHO 

MORGAN. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 004/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 879/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: GEANE DE OLIVEIRA FARIAS DOMINGUES. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 005/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 880/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: ALINE CARLA BERNARDO DA SILVA. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 006/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 881/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: JORDÃO VIVAS THEODORO. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 
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GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 007/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 882/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: VICTORIA COUTO TRINTIM. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.000,00 (dois mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 008/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 883/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: CLAUDIO ANTONIO BATISTA DOS SANTOS. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.000,00 (dois mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 009/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 884/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: JOÃO VITOR AZEVEDO BARBIERI. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$3.000,00 (três mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 010/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 885/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: JORGE LOTERIO NARLIM. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 
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RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 011/2025 

– PMAV 

Processo Administrativo nº 886/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA. 

Contratada: ANTONIO PEDRO ALVES MENDES. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE 

PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL 

ATILIENSE, visando o apoio às manifestações culturais do 

município, tendo em vista o pluralismo e a diversidade de 

expressão, bem como ações de promoção, manutenção, 

ampliação e difusão do patrimônio cultural do município de 

Atílio Vivacqua, promovendo a integração de linguagens 

artísticas, além de valorizar os modos de fazer, criar e viver 

dos diferentes grupos culturais formadores da sociedade 

Atiliense  

Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0071 - 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.31.01 – Ficha: 983 – Fonte: 

1.759.0000.0033/2.759.0000.0033/ 1.500.0000.0000/ 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/10/2025 a 30/11/2025.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 08 de outubro de 2025.  
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------ 

 

TERCEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
015/2021 – FMS 
Pregão Presencial nº 005/2021 

Processo Licitatório nº 1786/2021 

Processo Administrativo nº 2025-FR0P1 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES. 
Contratada: R. M. CONSULTORIA AUDITORIA & 

ASSESSORIA LTDA. 

Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 
------------------------------------------------------------------ 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
006/2023 – FMS 
Pregão Presencial nº 004/2023 

Processo Licitatório nº 2079/2023 

Processo de Apostilamento nº 2025-MZ78L 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES. 

Contratada: SYM GESTÃO E SOLUÇÕES INTELIGENTES 

LTDA. 

Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 

------------------------------------------------------------------ 

 

SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

071/2021 – FMS 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 007/2021  

Ata de Registro de Preço nº 001/2021  

Processo Administrativo nº 6661/2020 

Processo de Apostilamento nº 2025-5CFM1 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES. 
Contratada: DINÂMICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 

------------------------------------------------------------------ 

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
023/2024 – FMS 
Dispensa de Licitação Nº.021/2024  

Processo Administrativo Nº 2024-0JMF9 

Processo de Apostilamento nº 2025-GJFQX 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVACQUA/ES. 
Contratada: COMPBRAS INFORMÁTICA LTDA. 

Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 

------------------------------------------------------------------ 

 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
033/2025 – FMS 
Pregão Eletrônico Nº. 007/2025-PMAV  

Ata de Registro de Preços Nº 027/2025-PMAV  

Processo Administrativo Nº 2025-D9X7H 

Processo de Apostilamento nº 2025-43BKS Contratante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: PENHA DE SOUZA JAMARIQUELI COMÉRCIOS 

E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. 

Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de outubro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 

_______________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 005/2025 – 
PMAV 

ID CidadES Contratação:  
2025.010E0700001.01.0021 

 
O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte 
licitação: Objeto: contratação de empresa de engenharia 
especializada para a execução de obra de construção de 20 
(vinte) unidades residenciais unifamiliares térreas, padrão 
econômico, nas localidades de flecheiras e bairro Niterói, no 
município de Atílio Vivacqua - es, com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra.  Início da 
entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: 
às 08:00h do dia 10/10/2025. Abertura das Propostas: 
às 08:09h do dia 24/10/2025.  Início da Sessão de 
Disputa: às 08:10h do dia 24/10/2025.  Edital disponível 
nos sites: www.pmav.es.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 08/10/2025. 
 

William de Araujo Constantino 
Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

------------------------------------------------------------------ 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 018/2025 – PMAV 

ID CidadES Contratação:  
2025.010E0700001.01.0022 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
aquisição de materiais de consumo, didáticos, esportivos, 
mobiliários, eletroeletrônicos e equipamentos diversos, 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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destinados a atender às necessidades das Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental do Município de Atílio Vivacqua – ES. 
Início da entrega das Propostas e Documentos de 
Habilitação: às 08:00h do dia 13/10/2025. Abertura das 
Propostas: às 08:09h do dia 23/10/2025.  Início da 
Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 23/10/2025.  Edital 
disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
Atílio Vivácqua-ES, 09/10/2025. 

 
William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

__________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2025.010L0200001.09.0060 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – 

ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de 

licitação: Aquisição de Placas de homenagem para a 

Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

 

Abertura: 13/10/2025 as 09:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

_______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compras@cmav.es.gov.br
mailto:orgaooficial@pmav.es.gov.br
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